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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

                                          Os vereadores que subscrevem, nos termos dos artigos 87, inciso VII, e. 95, do Regimento
da Câmara Municipal de Porto Alegre, solicitam, após ouvido o Plenário desta Casa, a presente MOÇÃO DE
SOLIDARIEDADE ao Sindicato dos Municipários de Porto Alegre – SIMPA, em decorrência da campanha de apoio
ao serviço público de qualidade e em defesa da vida, durante propaganda institucional, que defende a busca por um
serviço de excelência em saúde pública no Hospital de Pronto Socorro (HPS).

 

                                                                                                       JUSTIFICATIVA

 

                                           Esta moção se justifica pelo papel que o SIMPA cumpre na defesa de um atendimento
digno, de qualidade e em prol da vida da população e dos pacientes do HPS. O SIMPA fez um alerta da falta de
investimento em capacitação e/ou qualificação por parte da empresa contratante aos seus contratados, condição tão
necessária para o atendimento em CTI (Centro de Tratamento Intensivo) onde a perícia em situações extremas podem
determinar a salvação de uma vida.

Documento assinado eletronicamente por Bruna Liege da Silva Rodrigues, Vereador(a), em
19/04/2021, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal
de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 19/04/2021, às
16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tarcísio Reis, Vereador(a), em 19/04/2021, às 16:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em
19/04/2021, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida
Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal
de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 19/04/2021, às
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17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Pereira Gomes, Vereador(a), em 19/04/2021, às
17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 20/04/2021, às 09:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0226083 e o código CRC 4C523B75.

Referência: Processo nº 221.00058/2021-37 SEI nº 0226083
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